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Art.4..DasalteraçÕesconstantesdessaLElficamtambémincluídasnasações
do plano plurianual (PpÁ) e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO), no que couber.

Art. 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação' ficando

revogadas as disposiçÔes em contrário.

Edifício do PAÇO MUNICI L de Ariranha do lvaí, aos vinte e dois dias

e vinte e três (22tO3t2O23).
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o Povo Do MUNIcÍPlo DE ARIRANHA DO lVAl, por seus representantes na
Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte
lei:

Art. 1o - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Credito
Adicional Especial no orçamento do município de Ariranha do lvaí, para o exercício de
2023.

Art.2o- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do MunicÍpio
de Ariranha do lvaí, para o exercício de 2023, um Credito Adicíonal Especial no Valor
de R$ 79.800,00 (setenta e novê mil e oitocêntos reais) mediante as seguintes
providências:
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coDtGo ESPECIFICAÇÃO VALOR
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EDUCAÇÃO
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TOTAL 79.800,00
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Art.3'- Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior,
é indicado como fonte de recursos o citado no § 1o, do Art.43 da Lei Federal no 4.320164,
abaixo especiÍicada;
I- SUPERAVIT
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II

SÚMULA: AIJToRIA O EXECUTIVO MIINICIPAL A
EFETUAR A ABERTITRA DE CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NO ORçAMENTO DO MUNICÍPIO DE
ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O EXERCíCIO DE 2023
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

TOTAL GERAL


